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Republicação por Incorreção
DECRETO MUNICIPAL N.º 131/2024

19 de março de 2024

SÚMULA: RESTABELECE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PARA
OS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica restabelecido a Gratificação de função aos servidores:

Art. 2º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências e medidas necessárias, para

efetivação do presente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 19 DE MARÇO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENEDE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 132/2024
21 de março de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 150.000,00, PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 2º - Como Recursos para atendimento do crédito aberto
pelo artigo, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, o
Superávit Financeiro;

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
MARÇO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 133/2024
21 de março de 2024

Súmula: CONCEDE PENSÃO POR MORTE,

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte do servidor público
municipal inativo SEBASTIÃO RIBEIRO BRITO,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica concedido a partir de 01/03/2024, A PENSÃO POR MORTE a
CECILIA PADOIN BRITO, brasileira, viúva, com cota vitalícia, na
qualidade de beneficiária do servidor público municipal inativo
SEBASTIÃO RIBEIRO BRITO, com fundamento no art. 55 da Lei
Complementar 141/2021.

Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal da pensão o valor de R$ 847,20
(oitocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) conforme cálculo e
distribuição de quotas e para efeitos de recebimento com fundamento no
§ 2°, do art. 201 da C.F./88, o valor de um salário-mínimo nacional.
Sendo reajustado com base no § 8º, art 40 da CF/88.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroativos a 01 de março de 2024, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 21 DE MARÇO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 
AVISO DE PREGÃO 

 
 
 

Processo nº. 013/2024   
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES INTERNADOS 

NO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA RITA DE CÁSSIA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR, conforme 
especificações no Anexo I deste edital. 
Íntegra do edital a partir de 22 de março de 2024.   
Tipo de Julgamento: Menor Preço por ítem  
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 09 de abril de 2024, às 09:00 horas. 

 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE MARÇO 
DE 2024. 

               
 

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2020 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ n° 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE-PR 

CNPJ nº 76.610.591/0001-80 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA 
ESTUDANTES EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADES NAS DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA-PR.  

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(artigo 57, II da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª -  Prorrogação do prazo de duração do contrato, por mais 12 (doze) meses, previsto até o dia 30 DE 

MARÇO DE 2025. 
 

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

(art. 65, § 1º da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 2ª - Será considerado para os pagamentos referente à prestação dos serviços os valores conforme na 

tabela, correspondentes ao número de bolsistas atuantes, porém condicionado nos limites estabelecidos. 
 
Parágrafo 1º - O número de estagiários é de 60 (sessenta), assim compreendendo: 

Nº de Bolsas Auxílio Transporte 
R$ 

Valor Bolsas 
Unit  – R$ 

Valor Total Mensal 
R$ 

40     50,00 06 horas      -     700,00 30.000,00 

20     50,00 04  horas     -     570,00 12.400,00 

Taxa de Administração (8,4%)                                                                                                              3.309,60 

Valor global mensal estimado (bolsas/aux. Transporte) + taxa de administração                       45.709,60 

 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 083/2020, de 30 de março 

de 2020. 
 

            Nova Londrina - Pr, 08 de fevereiro de 2024. 
                     

                                  
                          GERALDO PEREIRA DA SILVA 

                         Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: CENTRO DE DIAGNÓSTICOS SANTA TEREZINHA LTDA. 

CNPJ nº 02.911.553/0001-21  
  
Inexigibilidade nº 005/2023 - Chamamento Público nº 001/2023 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PODENDO O 
ATENDIMENTO EMERGENCIAL RECAIR EM HORÁRIOS NOTURNOS, SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, § II, da Lei 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 1ª – As partes resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, para mais 12 (doze) meses, 
previsto até 05 de abril de 2025. 

 
CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 52/2023, de 05 de abril 

de 2023. 
 

     Nova Londrina, 20 de março de 2024. 
 
 

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

Secretário Municipal de Saúde 
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